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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 049/2025 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado é 89.609,12 (Oitenta e nove mil seiscentos e nove reais e doze centavos). 
 

Destaca-se que não tem obrigatoriedade de contratação. Será contratado somente se houver necessidade. 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 15/01/2026 ÀS 14h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 

 

HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/ 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 049/2023 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo de disputa 

ABERTO nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

DADOS DO CERTAME 

Disponibilidade do Edital 05/01/2025 às 14h00min 

endereços eletrônicos para retirada do 

edital, recebimento de propostas e 

documentos,  abertura  e  disputa  de 
preços 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

https://www.tcm.pa.gov.br/ 

Portal da transparencia municipal 

Prazo para envio da proposta/ 

documentação 

Até a data e hora da abertura do certame. 

Valor estimado ( ) Estimado 

( ) Máximo 

(X) Referência 
( ) Orçamento Sigiloso 

Fonte deRecurso Processo no sistema registro de preços 

Natureza do objeto (x) AQUISIÇÃO COMUM 

( ) AQUISIÇÃO CONTINUA 

( ) SERVIÇO COMUM/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 

( ) SERVIÇO COMUM/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 

CONTINUO 

Esclarecimentos Através do Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo 

do art.164 da Lei Federal nº14.133. 

Impugnações Através do Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo 

do art.164 da Lei Federal nº14.133. 

Início da Sessão Eletrônica 15/01/2026 às 14H00min 

Participação – MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da 

Lei Complementar nº 123/06 

( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas 

para MEI / ME 

/EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06. 
( x ) Licitação de Ampla Participação com justificativa. 

Subcontratação ( ) Permitida a subcontratação no limite legal de 30% do objeto. 
(X) Vedada a subcontratação 
A vedação considerou a natureza do objeto. 

INFORMAÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Pregoeiro Gisele Lima da Silva 

Endereço Av. Estrada de Rodagem, s/nº, Esperança 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília –DF. 

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA. 

Forma de apresentação da 

proposta 

( x ) POR ITEM (lances se darão pelo valor total de cada item) 

( ) POR LOTE “MENSAL” (lances se darão pelo valor totalde cada lote) 

Critério de julgamento e 

intervalo de diferença entreos 

lances 

( ) MENOR PREÇO “MENSAL” POR LOTE 

( ) MAIOR DESCONTO POR LOTE 

( x) MENOR PREÇO POR ITEM, 

( )MAIOR DESCONTO POR ITEM 
( ) TABELA DE PREÇO PRATICADA NO MERCADO 
O intervalo de diferença entre os lances será de R$1,00. 

Consórcio () Poderão participar empresas em consórcio, 

(x ) Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer 

que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de 

consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o 

qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número 

amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio 

porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a 

qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 
limitação quanto a competitividade. 

Validade da proposta A proposta comercial deverá ter validade mínima de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data da 

abertura da sessão pública e deverá ser declaro de forma expressa no 

momento de envio da proposta documental ao ser convocado. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA – SEMINF. 

 

1.1. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.1.O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. O 

cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; por meio 

de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

1.3. A participação do certame é exclusica para empresa do ramo compatível com o objeto ora licitado que possua 

qualificação jurídica, fiscal e social, trabalhista e economico financeira, que possua atividade que compreenda o 

objeto e que assegure o cumprimento do valor proposta pelo período de vigência, devendo comprovar através de 

apresentação de garantia da proposta inicial, emitida anteriormente a abertura da sessão de um porcento quando 

solicitado em fase de proposta. 

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 1tornem 

X 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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desatualizados. 

1.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
1.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

1.8. Não poderão disputar esta licitação: 

1.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
1.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

1.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

1.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

1.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

1.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

1.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
1.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2.O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

1.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

1.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

1.5. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

1.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.7. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

2.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
e) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

g) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

h) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 

setembro de 2009. 

g)Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

i)A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

2.2.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
2.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

2.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

2.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

2.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances, sempre que solicitado. 

2.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

2.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

2.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

2.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

2.8.1. .valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

2.8.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crit3ério de 

X 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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julgamento por maior desconto. 

2.9. O valor final mínimo final máximo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

2.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

2.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

3.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

3.1.1. Valor; 

3.1.2. Marca/Fabricante 

3.1.3. Entrega e substituição 

3.1.4. Descrição do objeto completa do objeto; 

3.2Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.7. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.2.1. Será desclassificada a proposta que, antes da do fim da fase de lances, identifique o licitante e que esteja em 

desconformidade com as especificações do objeto. 

4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

4.2.3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, que deverá 

ser respondido no prazo máximo de dez minutos. 

4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

4.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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4.10. o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

4.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

4.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

4.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

4.10.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

4.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

4.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

4.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.14No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

4.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a trinta minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

4.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

4.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

4.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

4.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais, consulta sicaf, para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
4.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de traba5lho; 

X 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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4.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

4.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

4.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.18.2.2. Empresas brasileiras; 

4.18.2 .3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

4.18.2.5. Persistindo o empate será realizado sorteio via vídeo ao vivo que será disponibilizado aos licitantes link via 

google meet. 

4.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

4.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração ou não atender as exigências. 

 

5. DA FASE DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro solicitará para fins de julgamento de proposta, envio das 

documentações listadas abaixo e demais complementares, juntamente com proposta readequada, dos licitante(s) 

provisoriamente classificado(s) em primeiro lugar, assim como verificará se o mesmo atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação: 

a)SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
e) Certidão negativa de Licitantes Inidôneos emitida pelo Tribunal De Contas Da União 

5.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

5.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

5.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 

participação. 

5.2.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de convocação dos documentos 

complementares da proposta. No prazo de até uma hora, além de anexar as demais exigências do edital e seus anexos 

quando convocado. O licitante ao ser convocado deverá também enviar: a proposta readequada com valor arrematado 

contendo a descrição do objeto, garantia do produto, quantidades e especificações do objeto, marca/fabricante, prazo 

de entrega do objeto e substituição, prazo de validade da proposta, caso seja identificado incompatibilidade com as 

especificações do Termo de Referência para o(s) qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) 

preço(s) unitário(s) e preço(s) total(is) de cada item(s) que estiver ofertando proposta. 

5.3Declaração que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, 

devendo está expresso essa declaração e Declaração de conformidade com as normas da ABNT. 

5.4. A utilização do termo “conforme o edital” ou similar não atende as exigências no que se refere ao item 4.8. 

Devendo os prazos, especificações e valores estarem expressos. 
5.4.1. Após constatação das condições de participação e atendimento as exigências no que se refere a documentação 

complementar da proposta o pregoeiro poderá negociar com o licitante classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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5.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.4.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.4.4. .O não envio da proposta e demais exigências solicitadas no prazo previsto resultará em desclassificação da 

proposta. 

5.4.5. .É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita, 

preferencialmente, no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5.4.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

5.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens e 3.6 deste 

edital. 

5.6. No caso Aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

5.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, sendo obrigadao a apresentar composição de custo 

com nota fiscal de entrada do produtos; e 

5.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1 Caso o licitante se negue a fornecer os documentos de habilitação exigidos no edital, o Pregoeiro deverá, por sua 

iniciativa, realizar a consulta aos sistemas oficiais e cadastros públicos para verificar a situação do licitante. A recusa 

ou a ausência dos documentos somente constituirá motivo para desclassificação ou eliminação do licitante se, e 

somente se, as consultas realizadas pelo Pregoeiro revelarem a existência de impedimentos legais ou a sua 

inidoneidade para contratar com a Administração Pública 

6.2. Além dos documentos já exigidos para fins de habilitação. Será necessário nos termos do arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, será necessário também o envio dos seguintes documentos: 

I– JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação 

da diretoria em exercício; 

e) Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com fotografia do representante legal. 
f) declaração que não possui parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até terceiro grau com servidor 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

II– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

a) Atestado de Capacidade Técnico; 

b) O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

III- FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA; 

a) Cartão CNPJ - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 7 
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c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

IV- ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor do Juízo da sede da 

empresa. 

b) Dois últimos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b.1). Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral 

ordinária, registrada na Junta Comercial. 

b.2). Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o balanço patrimonial, 

nos termos da lei. Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador assumindo 

responsabilidade pelas informações contidas no balanço com o respectivo Certidão de habilitação.. 

b.3) A partir dos dados do balanço, deverão ser calculado os seguintes índices, como condição para a habilitação. 

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; GE = Grau de endividamento, com valor igual ou 

menor a 1,00; ONDE: ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 

LONGO PRAZO GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO =ATIVO TOTAL 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos 

assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 

c) No caso de sua recém-constituição, poderá a licitante apresentar balanço de abertura, que comprove a boa situação 

financeira da empresa. 

7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.1. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados por meio digital 
7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

7.5. omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. 

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

7.6.2. Os documentos somente serão exigidos, em qualquer caso, apenas do licitante mais bem classificado. 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.1. .Os documentos referentes as exigências do item 7.1 deverão ser enviados quando convocados no prazo de até 

duas horas. 

7.12.Em hipótese do licitante ter sido arrematante de mais itens motivado pela desclassificação do primeiro 

arrematante ao final da fase de habilitação esse deverá enviar proposta consolidada com TODOS OS ITENS 

ARREMATADOS em papel timbrado e assinado digitalmente, com assinatura valida, no prazo máximo de duas 

horas, com seus preços readequados conforme valor de arrematação ou negociado, se for o caso. Sob pena de ser 

desclassificado/inabilitado. 

8. DOS RECURSOS 

8.1 .A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado no dia seguinte da data de registro da intenção de 

recurso. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de cinco (cinco) dias úteis, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7 .O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no portal da transparência do Poder 

Executivo Municipal. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

9.1.2.1. .não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.2..6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.2.8. licitação 

9.1.2.9. fraudar a licitação 

9.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 9 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

9.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 

9.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.6 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

9.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

9.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

9.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.14Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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9.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

9.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através do portal de 

compras públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4 .A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital desde que não tenha manifestação especifica contraria. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico https://mojuidoscampos.pa.gov.br/portal-da-transparencia/ 

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta do Contrato; 

ANEXO III – Ata de Registro de Preços. 
12. DO REGISTRO DE PREÇO 

12.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

12.1.1. a prorrogação da ata de registro de preço renova o quantitativo registrado. 

12.1.2. Somente serão aceita proposta cujo o quantitativo seja o mesmo que o total por cada item. 

12.1.3. Será permitido o registro de fornecedor reserva desde que aceite cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação no certame. 

12.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.11 

X 
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12.1.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

12.1.5.1 – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.5.2 – em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

12.1.5.3 – na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. O Reajuste utilizará o 

índice do IGP-M. 

12.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, 

o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado, nos termos 

do Decreto Federal nº11.462/23. 

12.3. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 

12.3.1 – descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
12.3.2 – não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

12.3.3 – não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 

12.3.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

12.4.1 – por razão de interesse público; 

12.4.2 – a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3 – se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27. 
 

 

 

Mojuí dos Campos – Pará, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO WELLITON SENA DA SILVA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 008/2025 
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ANEXO II 

 
MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

 
 
 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo que entre si celebram de um lado 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e do outro a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço 
eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx neste ato representado pelo representante legal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF 
XXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
1.1 O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à Contratações realizadas pela 
Administração Pública, especialmente o art. 37 da CF/1998, além das disposições insertas na Lei Nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO CONTRATUAL (art.92, I e II Lei 14.333/2021) 

 
2.1 O presente Contrato tem por objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

     

     

 
2.2 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
2.2.1 O Termo de Referência 
2.2.2 A Proposta do Contratado 
2.2.3 Edital 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 
3.1 O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Pregão Eletrônico 
nºxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - SRP  
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR e PAGAMENTO (art.92, V e VI, Lei Federal Nº14.333/2021) 
4.1 O valor total da presente avença é de R$xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx a ser pago no prazo de até trinta dias, contado 
a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada 
e da ordem de serviço emitida. 
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4.2 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação das certidões exigidas quanto à regularidade 
fiscal, bem como, NF atestada pelo fiscal do contrato. 
4.3 Ocorrendo devolução da nota fiscal por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-se-á a partir da nova data 
de entrega no protocolo da CONTRATANTE 
4.4 Os valores referentes a reajuste que é tratado no art.92, V da Lei 14.333/2021 será considerado a data base a 
da assinatura da pesquisa de preço, A periodicidade será de intervalo de um ano. O índice a ser utilizado será o IPCA. 
4.5 A retenção do imposto de renda será retido na fonte pagadora, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234 da 
Receita Federal do Brasil, sob a aplicação das alíquotas presentes na referida norma, editada nos termos do artigo 64 da 
Lei Federal nº 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade. 
4.6 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos 
documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN nº 1234/2012. 
4.7 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços 
contratados/fornecimento dos bens contratado, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 
municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art.92, X, XI E XIV da Lei 14.333/2021) 
 
5.1 Obriga-se a CONTRATANTE a: 
5.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termode Referência. 
5.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
5.1.3 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos. 
5.1.4 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
5.1.5 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art.92, XIV, XVI E XV 
6.1. A Contratada obriga-se a: 
6.1.1. Entregar o objeto somente mediante Ordem de serviços, emitido pela CONTRATANTE. 
6.1.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXCLUSIVIDADE 
7.1Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO art. 92 XIX 
8.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de suas cláusulas, bem como 
diante das hipóteses previstas no Art. 137 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
CLAUSULA NONA- DAS INFRAÇÕES E PENALIDADE (art.92 XIV) 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
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âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLAUSULA DECIMA - REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUTAL (art.92, IV) 
10.1 O serviço deverá ser executado obedecendo a especificação, devendo ser entregue em prefeitas condições de 
uso no prazo de até cinco dias, nos quantitativos apresentados na ordem de serviço. 
10.2 A Ordem de Serviços, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar nela as 
informações afetas aos serviços adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 
 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92 VII) 
11.1 A despesa decorrente da presente contratação correrão á contra de recursos específicos consignados na seguinte 
Rubrica Orçamentaria:  
 
XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXX 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art.92 III) 
12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Portal da Transparência do Município. E, 
se necessário, será publicados nas impressas oficiais da União e do Estado. 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LPGD 
15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do contrato administrativo e que eventualmente venha a ser firmado. 
15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
15.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
15.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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decorrentes da LGPD. 
15.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
15.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 
 

15.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
15.8.01 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
15.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, por recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
16.1 O presente Instrumento Contratual terá a vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do 
contrato, e possibilidade prorrogação mediante termos aditivos.  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e 
obrigações ora estipulados. 
17.2 O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, 
devidamente subscrito pelas partes contratantes. 
17.3 O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 781 e 784, inciso II 
do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Santarém-Pará, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas 
e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de 
qualquer outro por mais privilegiado que se configure. 
 

MOJUÍ DOS CAMPOS – PA,  de de . 
 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADO
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ANEXO III 
 

  
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 
cidade de , 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... 
de ..... de   de 
202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ..... ,, considerando o julgamento da 
licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 
...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) do.......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20. ] que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificação Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade QuantidadeMá 
xima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia ou 
validade 

         

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 
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23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 
seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
5.1.1. A prorrogação de vigência da Ata de Registro de preço renova o quantitativo registrado. 
5.1.2. contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; 
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que somente será efetuada quando houver 
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necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital. 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Portal de Transparência 
do Municipio. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice o IPCA. 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
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negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgão gerenciador e entidades participantes. 
8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
Local e data Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Cadastro Reserva 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificaçã
o 

Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidad
e 
Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validad
e 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DADOS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF 

CNPJ Nº 44.766.852/0001-60 

ENDEREÇO: TRAVESSA ANTÔNIO WALFREDO – Nº 199 – ALTO ALEGRE   

CEP 68129000 – MOJUÍ DOS CAMPOS – PARÁ 

2. DO OBJETO 

2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PRA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF 

2.2. Descrição dos itens e quantitativos: 

Item Descrição/Especificação: Unid. Qtde. 
Valor Unitário 

Estimado 
Valor Total  
Estimado 

1 

ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO em aço com 2 
portas e fechadura com dobradiças, acaba-
mento superficial em pintura epóxi-pó, quanti-
dade mínima de 04 prateleiras fixas. 

Unid 02 R$1.497,96 R$ 2.995,92 

2 
ARMÁRIO DE COZINHA em aço com 06 por-
tas no mínimo uma gaveta, tamanho mínimo 
1,75 x 1,05 x 0,40cm 

Unid 01 R$ 1.826,72 R$ 1.826,72 

3 
CADEIRA - MODELO SECRETARIA, fixa, 
sem braços, estrutura em aço, assento e en-
costo de plástico, na cor preta. 

Unid 02 R$569,93 R$ 1.139,86 

4 

CADEIRA- MODELO   SECRETÁRIA, Gira-
tória, Sem Braços, estrutura em aço, assento 
mínimo 1,75x1,05x0,40 cm, acolchoada, na 
cor preta. 

Unid 05 R$522,63 R$ 2.613,15 

5 

CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇO, ma-
terial polipropileno capacidade mínima de 
150kg – com quatro pernas, resistente e em-
pilhável; altura mínima do assento 45 cm; al-
tura do encosto 86 cm; largura 39 cm; profun-
didade 40 cm, na cor branca  

Unid 20 R$73,23 R$ 1.464,60 

6 
CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES: estru-
tura em aço com assento e encosto de plás-
tico, na cor preta. 

Unid 02 R$ 1.128,66 R$ 2.257,32 
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7 

CADEIRA: presidente em tela com regulagem 
ergonômica 100% poliéster de alta resistên-
cia, regulável na altura, assento estofado, 
possui espuma com densidade controlada (45 
a 55 kgf/m3), apoia-braços fixos, que aten-
dem às normas nacionais nbr da abnt, en-
costo revestido em tela de alta performance e 
assento revestido em poliéster crepe, estru-
tura em aço, na cor preta. 

Unid 02 R$1.352,63 R$ 2.705,26 

8 

ESTANTE DE AÇO (6 prateleiras): especifica-
ção: desenvolvida em aço de alta qualidade, 
garantindo robustez e o máximo de resistên-
cia à estrutura de peça, pintura em tinta epóxi, 
6 prateleiras: altura 198cm, largura 93cm, pro-
fundidade 30cm, material tudo em aço e tinta 
epóxi, capacidade aproximada até 30kg. 

Unid 01 R$617,93 R$ 617,93 

9 
GAVETEIRO com 03 gavetas, com chave em 
mdf, no mínimo 0.60 x 0.60 x 0.50cm, na cor 
preta.  

Unid 02 R$734,30 R$ 1.468,60 

10 
MESA DE ESCRITÓRIO TIPO L :com no mí-
nimo 02 gavetas, com chave, tamanho mi-
nimo1.48 x 1.48 x 60cm na cor cinza. 

Unid 01 R$1.389,30 R$ 1.389,30 

11 

MESA DE PLÁSTICO: especificação: qua-
drada fabricada em polipropileno, altura 43 
cm, largura 51cm, comprimento 51cm, na cor 
branca. 

Unid 03 R$189,63 R$ 568,89 

12 

MESA SECRETÁRIA dimensões no mínimo 
1,20m (l) x 0,74m (a) x 0,60m (p). Material: 
mdf 15mm. Gavetas: 2 com fundo 3mm, na 
cor cinza. 

Unid 03 R$ 502,93 R$ 1.508,79 

13 

QUADRO BRANCO 90 X 1.20 com borda em 
alumínio, fundo com proteção anti umidade, 
sistema de fixação invisível, com suporte para 
apagador e pinceis 

Unid 02 R$ 292,50 R$ 585,00 

14 
QUADRO DE AVISO (mural), revestido em 
cortiça, com moldura em alumínio, dimensões 
100x70. 

Unid 01 R$ 141,96 R$ 141,96 

15 

TENDA SANFONADA MODELO PIRÂMIDE, 
articulada 6x6m em ferro com poliéster para 
ambiente externo, lona antichama, cor azul 
royal, marcas: Gazebo, Araguaia ou similar. 

Unid 01 R$ 2.328,00 R$ 2.328,00 

16 
BEBEDOURO de coluna água gelada e natu-
ral para galão - 110 V, na cor branca. 

Unid 01 R$1.360,96 R$1.360,96 

17 

BALANÇA plataforma digital especificação: 
bivolt com bateria, pé nivelador com regula-
gem de altura, estrutura em ferro, início de pe-
sagem a partir de 100 gramas, pesagem má-
xima de até 400kg, memória somadora, fun-
ção tara (desconta o peso do recipiente), com 
3 display sendo: peso com 5 dígitos, preço 

Unid 01 R$ 1.879,66 R$ 1.879,66 
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unitário com 5 dígitos, preço total com 6 dígi-
tos, peso, valor unitário, valor total, teclado 
alfa numérico - pesa e calcula o valor dimen-
sões da plataforma: 40cm. Largura por 50cm. 
Comp. - 16cm. Altura, com carregador para a 
bateria interna, entrada ac 110/220 (bivolt). 

18 

CENTRAL DE AR, Tipo: Split Hi Wall Modelo: 
Split Inverter Capacidade Refrigeração: 
12.000 BTUs, Tensão: 220 V, Frequência: 60 
HZ Características Adicionais: Com Controle 
Remoto Sem Fio, Selo Procel, Garantia: 1 
ANO, Filtro Antibactéria, Desumidificação. 

Unid 02 R$3.295,96 R$ 6.591,92 

19 
FOGÃO 06 bocas, alimentado a gás, com 
acendimento automático, fabricado em aço, 
na cor branca. 

Unid 01 R$2.507,93 R$ 2.507,93 

20 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 (quatro) bocas a 
gás, incluindo forno com capacidade para 80 
litros, marcas: Cristal aço, Dako, Metalmaq ou 
similar, cor padrão. 

Unid 01 R$3.463,60 R$ 3.463,60 

21 

FREEZER HORIZONTAL 2 portas mínimo 
534l, com controle eletrônico, para programar 
a temperatura, com dreno para o desgelo e 
limpeza, rodinhas para locomoção, bivolt, na 
cor branca. 

Unid 01 R$6.476,26 R$ 6.476,26 

22 

FRIGOBAR, capacidade mínima de 124 li-
tros, cor branco, 110v, compartimento gela rá-
pido, termostato ajustável, porta ovos e ban-
deja de gelo, selo procel e classificação “a” no 
programa brasileiro de etiquetagem (pbe). 
Garantia de 1 ano do produto e 10 anos no 
compressor, na cor branca.  

Unid 01 R$ 1.986,3 R$ 1.986,30 

23 

GELADEIRA com capacidade total de arma-
zenamento 375l, 127v, frost free, inverter, 
auto Sense, cor branca, degelo automático, 
iluminação interna, pés niveladores, pratelei-
ras na porta, prateleiras removíveis, puxado-
res, garantia mínima de 01(um) ano, na cor 
branca. 

Unid 01 R$ 5.153,23 R$ 5.153,23 

24 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LA-
SER MONOCROMÁTICA COM DUPLEX, Ci-
clo de Trabalho Mensal até 50.000 pági-
nas/mês, Impressão a Laser Eletrofotográfico, 
Display LCD (tipo/tamanho)Touchscreen Co-
lorido de 3,7", Tamanho do Papel (má-
ximo)Até 21,6cm x 35,6cm (tamanho ofício), 
Resolução de Impressão (máxima)Até 1200 x 
1200 dpi, Resolução do Scanner Ótica: até 
1200x1200dpi Interpolada: até 
19200x19200dpi, Capacidade de Impressão 
Duplex, Alimentador Automático de Docu-
mento (ADF)Até 40 folhas, Conexão Padrão 
Ethernet e USB 2.0 de alta velocidade, Velo-
cidade de Digitalização (máxima)Simples (so-
mente frente): até 24 ipm preto e 20 ipm 

Unid 01 R$ 6.216,16 R$ 6.216,16 
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colorido, conexão wi-fi, marcas: Brother, Ep-
son ou similar. 

25 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLO-
RIDA, TANQUE DE TINTA, entrada USB, Wi-
Fi, alimentador de documentos automático, 
velocidade máxima de impressão (cor): 15 
ppm, Velocidade máxima de impressão mo-
nocromática: 33 ppm. Referência: Brother, 
Epson ou similar. 

Unid 01 R$1.882,96 R$ 1.882,96 

26 

LIQUIFICADOR c/ capacidade mínima de 1,5 
litros, potência é de mínimo 750 w, base anti-
derrapante, lâmina resistente em aço inoxidá-
vel, no mínimo 5 velocidades 

Unid 01 R$ 327,93 R$ 327,93 

27 

VENTILADOR DE PAREDE de 60cm: espe-
cificação: modelo turbo com 3 pás bivolt, com 
grades em aço, pintado com tinta eletrostática 
epóxi a pó, com inclinação ajustável em 3 po-
sições, velocidade variável e protetor térmica,  

Unid 03 R$ 497,63 R$ 1.492,89 

28 

CELULAR SMARTPHONE, armazenamento 
256GB, Cartão de memória, 8GB memória 
RAM, Tela PLS LCD, pelo menos 6,6", resolu-
ção da tela FHD+(1080X2408), WI-FI, Blueto-
oth, GPS, velocidade do processador pelo 
menos 2.4GHz, Android, certificado homolo-
gado pela Anatel, resolução da câmera tra-
seira Tripla de 50MP + 2MP + 2MP e Zoom 
Digital até 10x, marcas: samsung, LG ou simi-
lar. 

Unid 01 R$ 2.310,96 R$ 2.310,96 

29 

COMPUTADOR COMPLETO Processador 
intel Core I7 13° (décima terceira) geração, 
Memória Ram DDR 8 ou 16 Gigas, SSD de 
256GB, Monitor de LED 19 Polegadas, Te-
clado USB multimídia Padrão ABNT2, Mouse 
Óptico USB 1200DPI Cabo 1 metro preto, 
Fonte real de 300w no mínimo. Garantia de 1 
ano, marcas: Dell, Itautec, samsung ou simi-
lar. 

Unid 02 R$ 4.865,50 R$ 9.731,00 

30 

MICRO-ONDAS, capacidade de no minimo 
34 litros, painel digital, função:  tira odor, limpa 
fácil, 110v, marcas: Electrolux, Britânia ou si-
milar, na cor branca. 

Unid 01 R$ 1.542,96 R$ 1.542,96 

31 

NOTEBOOK Core I5 12° (décima segunda) 
geração, Memória Ram DDR 4 de 8GB, Me-
mória DDR 4 de 8GB NVME 2 de 256GB, Tela 
de LED 15,6 polegadas, Teclado Português 
ABNT ou ABNT2, Placa de Rede integrada 
padrão RJ45, Placa de rede Wifi integrado, 
Entrada USB 2.0 ou 3.0, Entrada HDMI. Ga-
rantia de 1 ano, marcas: Dell, Itautec, sam-
sung ou similar. 

Unid 01 R$ 5.097,16 R$ 5.097,16 
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32 

SCANNER DE MESA com alimentador auto-
mático, wireless, resolução óptica de 600 x 
600 dpi, conectividade USB 3.0, compatibili-
dade com windows, marcas: Epson, Brother 
ou similar. 

Unid 01 R$ 3.531,37 R$ 3.531,37 

33 
SUPORTE, para Cpu com 4 Rodinhas e Re-
gulagem de largura, em aço, na cor preta. 

Unid 04 R$ 204,56 R$ 818,24 

34 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, capacidade do 
reservatório: mínimo 100 litros; gabinete em 
aço inox; 3 torneiras tipo rosca/copo para 
água gelada; cuba/aparador em aço inox; pés 
reguláveis; reservatório de água (tanque in-
terno) em polipropileno atóxico; gás ecológico 
r134a; bebedouro com filtro de água e com 
controle de temperatura. Tensão: 127v ou 
220v. na cor cinza/inox. 

Unid 01 R$ 3.626,33 R$ 3.626,33 

Valor Total Estimado R$ 89.609,12 (Oitenta e nove mil seiscentos e nove reais e doze centavos). 

 

2.3. Valor total da contratação está estimado em R$ 89.609,12 (Oitenta e nove mil seiscentos e nove reais e 
doze centavos). 

2.4. A justificativa para contratação encontra definida no Documento de Formalização de Demanda - DFD. 

2.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze), a contar da data de sua assinatura. 

2.6. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA INDICAÇÃO DE MARCA 

2.6.1. O objeto desta licitação é a aquisição de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF, cujas especificações técnicas mínimas, características de 
desempenho e funcionalidades estão detalhadamente descritas no item 2.2. desse Termo de Referência. 

2.6.2. Como parâmetro de qualidade e referência para as especificações exigidas, indicou para alguns produtos 
marcas para assegurar a efetividade dos produtos e atender plenamente a necessidade da administração pública 
municipal. 

2.6.3. Serão admitidas propostas de produtos de outras marcas, desde que similares ou de desempenho 
comprovadamente superior ao da marca de referência, e que atendam, integral e incondicionalmente, a todos os 
requisitos, especificações e condições de desempenho definidos no Termo de Referência. 

2.6.4. A licitante que ofertar produto de outra marca deverá, sob pena de desclassificação da proposta, apresentar 
documentação comprobatória da equivalência de seu produto com o da marca de referência. A comprovação 
poderá ser feita por meio de catálogos técnicos oficiais do fabricante, certificados ou outros meios idôneos que 
permitam à equipe de licitação aferir, de forma objetiva, o atendimento a todos os requisitos. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. A presente justificativa visa respaldar a instrução de procedimento administrativo voltado à futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material permanente, conforme previsão da Lei nº 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em especial no que se refere à adoção do 
Sistema de Registro de Preços ou de contratação por demanda, nos termos legais e regulamentares aplicáveis.  

3.2. O material permanente, conforme definido no Manual de Bens Permanentes da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal, caracteriza-se por possuir durabilidade superior a dois anos, não se desgastando com o uso constante, e 
mantendo sua identidade física após a utilização. Enquadram-se nessa categoria, entre outros, móveis, equipa-
mentos de informática, eletrodomésticos, utensílios técnicos, etc. Os quais são essenciais para o regular funcio-
namento das unidades administrativas, técnicas ou operacionais da instituição.  

3.3. A contratação eventual e por demanda justifica-se pela necessidade de racionalização dos atos administrativos 
e otimização da gestão, permitindo que a Administração Pública disponha de um instrumento contratual 
previamente formalizado, com condições definidas, para utilização conforme a real necessidade do órgão público. 
Tal prática é compatível com o princípio da eficiência e da economicidade, assegurando maior celeridade e plane-
jamento na aquisição de bens de caráter permanente.  

3.4. Ressalta-se que, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, é facultado à Administração utilizar-se de 
contratação por registro de preços para aquisição de bens necessários ao desempenho de suas atividades roti-
neiras, desde que seja possível definir previamente as especificações, condições de fornecimento e valores esti-
mados. A previsão de contratação futura e eventual também encontra amparo no art. 17, do mesmo diploma legal, 
que admite a contratação por demanda mediante justificativa técnica e planejamento adequado.  

3.5. Ainda, a adoção de tal medida encontra respaldo nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (CF/88, art. 37, caput), sendo instrumento legítimo e vantajoso para o interesse público, 
notadamente quando se busca evitar a descontinuidade de serviços ou a aquisição emergencial de bens, que 
muitas vezes pode representar ônus desnecessário à Administração.  

3.6. Dessa forma, resta plenamente justificada, sob os aspectos técnico, jurídico e administrativo, a futura e 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de material permanente, com vistas à manutenção, 
modernização e pleno funcionamento das estruturas públicas, mediante processo licitatório regularmente instruído, 
assegurando-se a observância dos preceitos legais e princípios que regem a atividade administrativa. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste 
TR. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as suas 
características, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 
nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

5.1. Habilitação jurídica: 

5.1.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
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5.1.3. No caso do microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

5.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

5.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

5.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; Os documentos 
acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.2.6. Declaração emitida pela empresa proponente de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de dezesseis (16) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, conforme 
modelo contido no Apêndice I deste Termo. 

5.2.7. Declaração emitida pela empresa proponente de que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz, nos termos do art. 92, XVII da lei n. 14.133/2021. 

5.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

5.3.2.1. Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia 
geral ordinária, registrada na Junta Comercial.  

5.3.2.2. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o balanço 
patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta Comercial do Estado da licitante. Devendo, no entanto, 
apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador assumindo responsabilidade pelas informações contidas no 
balanço com o respectivo CRC.  

5.3.2.3. A partir dos dados do balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como condição para a 
habilitação.  

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;  

ONDE:  

ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 
PRAZO  

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO =ATIVO TOTAL  

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos 
assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 

5.3.2.3.1. As exigências de qualificação econômico-financeira se justificam em razão de assegurar que a licitante 
possa cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, prestando-se tão somente à aferição da equilibrada 
situação financeira sem prejudicar o caráter competitivo do certame 

5.3.2.4. No caso de sua recém-constituição, poderá a licitante apresentar balanço de abertura, que comprove a 
boa situação financeira da empresa. 

5.4. Qualificação Técnica: 

5.4.1. A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a aptidão da empresa quanto ao fornecimento dos produtos e serviços similares 
em quantidades e características com o objeto deste Termo de Referência. 

5.4.2. Os atestados de capacidade técnica deverão estar emitidos em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou 
da(s) filial (ais) da licitante. 

5.4.3. Tratando-se de pessoa jurídica de direito privado o atestado ou certidão deverá ter firma reconhecida. 

 

 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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6.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer imediatamente, após o recebimento da ordem de fornecimento e cópia 
da Nota de Empenho, nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF no 
momento da emissão da ordem de recebimento. 

6.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado do produto 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização. 

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA 

7.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

7.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido no item 7.1, a contratada 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

7.3. Os serviços de suporte e manutenção devem ser do fabricante da solução ofertada. 

7.4. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados exclusivamente nos locais onde se 
encontram, exceto nos casos em que não seja viável o conserto ou manutenção dos equipamentos na própria 
sede do Secretaria. 

7.5. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, 
após a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de substituir uma peça ou 
recolocá-la no sistema, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado; 

7.6. A substituição de componentes ou peças decorrentes da garantia não gera quaisquer ônus para a contratante. 
Toda e qualquer peça ou componente consertado ou substituído, fica automaticamente garantido até o final do 
prazo de garantia do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. A CONTRATADA deverá assegurar, para todos os bens fornecidos, uma garantia global mínima de 12 (doze) 
meses contra todos os vícios e defeitos de fabricação, material ou funcionamento. 

8.2. O prazo de garantia estabelecido no item anterior é complementar à garantia legal e será contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do Recebimento Definitivo do objeto. 

8.3. Caso o prazo de garantia padrão oferecido pelo fabricante seja inferior ao mínimo exigido neste edital, a 
CONTRATADA deverá, por sua conta, complementar a garantia pelo período restante, seja por meio de apólice 
de garantia estendida ou por termo de compromisso próprio. 

8.4. Durante o período de garantia, a CONTRATADA será responsável por reparar ou substituir, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE, o bem ou componente que apresentar defeito, incluindo todas as despesas com 
peças, mão de obra, transporte e deslocamento técnico, se necessário.  

8.5. A exclusão de cobertura da garantia somente será admitida se a CONTRATADA comprovar, por meio de 
laudo técnico, que o defeito foi ocasionado por uso inadequado, mau uso ou ato danoso praticado por agentes da 
CONTRATANTE. 

8.6. O acionamento da garantia deverá ser formalizado pela fiscalização do contrato. A CONTRATADA terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar um diagnóstico e iniciar o reparo ou o processo de substituição do 
bem.  

8.7. O reparo ou a substituição do bem deverá ser concluído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar 
do acionamento.  
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8.8. Caso o reparo exija a retirada do bem das dependências da CONTRATANTE, a decisão sobre o local da 
manutenção (se nas instalações da CONTRATANTE ou em assistência técnica autorizada) será tomada em 
comum acordo com a fiscalização, priorizando a solução mais célere e eficiente. 

8.9. O bem ou componente reparado ou substituído em decorrência da garantia permanecerá coberto pelo prazo 
restante da garantia original do objeto. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 A Contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Termo de Referência; 

9.2 A Contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante; 

9.3 A Contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável 
ao objeto deste Termo de Referência; 

9.4 A Contratada será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a Contratante 
ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência, isentando a Contratante de todas 
as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus 
prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto; 

9.5 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de 
Referência qualquer relação de emprego entre a Contratante e os empregados da Contratada; 

9.6 A Contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais 
como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da Contratada para com 
estes encargos, não transfere a Contratante à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato; 

9.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante; 

9.8 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Contratante, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
Contratante; 

9.9 Acatar todas as orientações da Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

9.10 Manter durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.11 Executar os serviços solicitados neste termo de primeira qualidade; 

9.12 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do serviço e prestar 
prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

9.13 Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo de Referência estabelecidos pela CONTRATANTE. 

9.14 Fornece o objeto de acordo com as especificações;  

9.15 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o 
objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciária e acidentária relativas 
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aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 
dissídios coletivos;  

9.16 Dar garantia mínima do objeto, de acordo com a Lei.  

9.17 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;  

9.18 Executar as obrigações assumidas por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não 
prevista em edital e no contrato. 

9.19 Responsabilizar-se pelo transporte dos matérias até o estabelecimento/local onde será executado o serviço, 
inclusive pelos gastos oriundos desse deslocamento;  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 

10.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta licitação; 

10.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

10.4. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos locais onde 
será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente normal ou em outros horários 
constantes em acordos firmados entre as partes. 

 

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização será exercida por fiscal formalmente designado para o acompanhamento da contratação, 
fornecimento dos serviços, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

11.2. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete: 

11.3. Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando 
verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

11.4. Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas, 
informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das 
penalidades previstas na legislação pertinente.  

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão 
submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, para adoção 
das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

11.6. Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente 
atendidas pela CONTRATADA; 

11.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente; 

11.8. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 
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11.9. A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Liquidação 

12.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021; 

12.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

12.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

12.2. Prazo do pagamento 

12.2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços adquiridos, o pagamento será realizado no 
prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta correte indicados pelo contratado. 
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12.2.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 
regularização; 

12.2.3. A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, poderá reduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

12.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

12.2.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

12.3. Forma de pagamento 

12.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

12.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. DO PRAZO VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

13.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo de acordo com o que preconizado a Lei 8.666/93. 

13.2. A contratada se compromete a efetuar a entrega dos produtos solicitados no prazo não superior a 15 (quinze) 
dias corridos, a contar do início da vigência do contrato. 

13.3. A entrega do material será no prédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF, cidade de Mojuí 
dos Campos, no horário das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados e dias facultativos, 
correndo por conta da licitante vencedora todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento devendo a entrega ser agendada, com até 
24h de antecedência;  

13.4. O material permanente deverá ser novo (de primeiro uso), e entregue devidamente protegido e 
adequadamente embalado contra danos de transporte manuseio e acompanhados das notas fiscais de remessa, 
de acordo com as especificações técnicas constantes neste instrumento.  

13.5. Os bens a serem entregues deverão estar embalados na embalagem de fábrica e esta não deverá estar 
violada ou apresentar sinais aparentes de danos, além disso, os bens deverão estar identificados em suas 
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embalagens com as seguintes informações: nome do fornecedor, nº do pregão eletrônico, nº da ata de registro de 
preços e nº da nota de empenho referente à entrega. 

13.6. Os bens deverão ser novos (de primeiro uso), e deverão ser entregues devidamente protegidos e 
adequadamente embalados contra danos de transporte manuseio e acompanhados das notas fiscais de remessa, 
de acordo com as especificações técnicas constantes neste instrumento. 

13.7. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material no ato da entrega, o mesmo será imediatamente 
rejeitado, no todo ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO responsável pelo recebimento, sendo o fornecedor 
notificado a proceder à substituição no prazo máximo de 7 (sete) dias, sendo-lhe, ainda, concedidos 05 (cinco) 
dias úteis para retirada do material ou parte do que foi rejeitado.  

13.8. Os custos da substituição do item rejeitado ocorrerão exclusivamente à expensas da licitante vencedora, 
sendo esta responsável por recolher o material rejeitado em cinco dias úteis a contar da notificação, sendo vedado 
à FISCALIZAÇÃO responsabilizar-se pelo encaminhamento dos bens rejeitados.  

13.9. O recebimento do material não exclui a responsabilidade administrativa, civil e penal da empresa por 
problemas causados durante o uso dos itens adquiridos nem exclui a responsabilidade da licitante vencedora pelo 
perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua 
utilização.  

13.10. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na 
entrega do objeto no prazo previsto, deve a CONTRATADA submeter os fatos, por escrito, à FISCALIZAÇÃO do 
Contrato, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, 
desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do objeto. 

13.11. A falta do material cujo fornecimento incube à CONTRATADA não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste instrumento e não o eximirá das penalidades a 
que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.  

13.12. A não substituição do objeto ou a não retirada do material rejeitado, sujeitará a CONTRATADA em mora, 
cujo atraso computar-se-á desde o primeiro dia do vencimento do prazo;  

13.13. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado pelo servidor ou 
equipe responsável pelo recebimento, sem qualquer ônus para a Contratante. 

13.14. O prazo de garantia será de 12 (doze) meses, contra defeito de fabricação, contados a partir da data da 
entrega/recebimento definitivo do bem, com assistência técnica obrigatória. 

13.15. A garantia no prazo mínimo acima estipulado consiste na prestação pela CONTRATADA, de todas as 
obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações), bem como dos encargos 
previstos à CONTRATADA no Edital. Durante este período, os reparos e substituições porventura necessários 
deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

13.16. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA de acordo com a necessidade da Contratante, 
considerando que esta não dispõe de espaço físico suficiente para o armazenamento de grandes quantidades. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta das seguintes dotações orçamentária: 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAP 

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 

Rua Estrada de Rodagem, nº s/n – Esperança – CEP: 68.129-000 
 

   15 

 

1717 - Manutenção das atividades da SEMINF  

15 451 0007 2.064 -manutenção das atividades da SEMINF  

4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  

FONTE DE RECURSO 

15000000 recursos não vinculados de impostos 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o que 
dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

 

Mojuí dos Campos/PA  21 de novembro de 2025. 

 

Elaborado por: 

 

 

 

 

_____________________________________ 
ADRIELE GOMES COSME 
Núcleo de Planejamento de Licitações  
Matrícula nº 009984-8 
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_______________________________________ 
ELAÍNE CRISTINA COSTA COELHO 
Chefe do Departamento Financeiro II  
Matrícula nº 009371-8 
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